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O PRE}-EITO DO MUNICÍPTO DT- PALMARÍ-S. Í;STAI}ODE PERNAMBUCO. no uso de suas arribuições lcgais quc lhcs sã, cr_rnlcrida: pelaconstiruiçâo Federal e pela Lei orgánica Municipar. e"tendo em ,,ista o quc preccitua aLei Municipal n" l'9i0120r3 e suas arteraçôes. bem como. considerand. a nccú5sidádc
do Serviço público Municipal.

CONSIDERANDO o que dispôe o an. 3" d,a l_ei federal tí1.520 de7 de julho de 2oo2, que instirui no rimbiio da tiniâo. Esudos. Distrito Íederar eMunicípios, nos termos do an. l7'. inciso xxr. da constituiçâo federati'a do tsrasir.modalidade de licitaçâo denominada pregão. para aquisiçâo de bens e seniços comuns.

RESOLVE:

ArL l. REVOGAR PORTÁRIA Gp I{"3t/2021

Art 2. DESIGNAR para atuar como pregoeiro em licitações namodalirtade Pregão. no âmbito do Fuodo Municipel de Saúde (FMS). FundoMunicipet de Assisrêncir Socirl (FMAS). Serviçoiutôno_, d" Àg;; ;".;;;
!t1^"1, Auterquir Municiprt de Hrbitrção dos peünares (AMHAP). AurarquiaEducrcionrl dr Mr,, sur (AEMASUL) e Fundo Municipat de Defesa dos Direitosda criença e do Adorcscenre, conforme lei federal o" to.szotzooz. sem carárer deexclusividade e sem prejuizos ds 5rms 26i[pições funcionais Diego da Siha dePereiral Gooes' brasireiro. inscriro no RG no 6.33r.723 sDs/pE. cpF n.07i.015..134-

33, matricula n" 42ó, servidor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAÂE)

Art 2" Designarem para atuar como membros da equipe de apoiona modalidade pregão. no râmbiro do Fundo Municiprl de Saúde (FMS). FundoMunicipel de Assistêncis Socirl (FMAS), Serviço Autôno_o d. Ágr" I a.*,
§lOE), Aur.rqui. Municipel de Hebitrçâo dos prlmrres (AMHAP). Autrrquia
Educecioner de Metr sur (AEMÂsuL) e Fuodo Municiprr de Defese dos Direitosde crirnçr e do Adorescente, conforme rei federal n" tõ.szotzool, sem carárer deexclusividade e sem prejuízos de su,as aribuiçôes firncionais, os seguinres sen.idores:

() pRl_t F.t't() Íx.t Mt'§r( ipto D()s
PALMÁRÍ:S dispire sohrc a conrposiçâo c
prt)cedimc,)t(,s rc,lati r os a nrrxJal r c.ladu pregãr r

na ..ldministraçâo [,ública \Íunicrpal. rlurantc
o cxcrcicio dc 1021. hcm conro considcrando o
quc cxpÕc <t ar1. 3" dâ r,utras prpr idúncjas.
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PALMARES 
A ESPERANÇA SE RENOVA 

PORTARIA GP N" 4712021. 

() PREFEITO 1>0 Ml':'IOleíPIO OO~ 
I'ALMARE~ di ' põe ,ohre ~ Wml)(,,,çào c 
proccd imcll l"" rcl~li\(" ~ modalidade rrcg~" 
na /\cJmm"lmçào I'úbka vlunJupal. duran'" 
() cxcrC ICIO de ~ (J2 1 . ht:m como Lon";ldc rando () 
qlll' cxpfa.· o art }" dil outra!'! pro\ ldéncias. 

O PREFEITO 00 MUNICíPIO DE PALMARE~ . F.~TAOO 
J>E PERNAMBUCO. no uso de suas atribuições legais que lhe, ,ão con/cnda, pela 
Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal. e Icndo em vista [) que precei lua a 
Lei Municipal nO 1.930/20 13 e suas alterações. bem como. considerando a necc"idade 
do Serviço Público Municipal. 

CONSIDERANDO o que dispõe O art. 3° da Lei federal 10.520 de 
7 de julho de 2002. que institui no âmbito da União, Estados. Distrito Federal e 
Municípios. nos tennos do art. 37°. inciso XXI. da Constituição federativa do Brasil. 
modalidade de licitação denominada Pregão. para aquisição de bens e serviços comuns. 

R ESO L V E: 

Art. 1° REVOGAR PORTARIA GP N° 3812021 

Art. 2° DESIGNAR para aluar como pregoeiro em licitações na 
modalidade Pregão, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde (FMS). Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS). Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
(SAAE). Autarquia Municipal de Habitação dos Palmares (AMHAP). Autarquia 
Educacional da Mata Sul (AEMASUL) e Fundo Municipal de Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, confonne lei federal nO 10.520/2002. sem caráler de 
exclusividade e sem prejuizos de suas atribuições funcionais Dicgo da SiI\'8 de 
Pereiral Gomes, brasileiro, inscrito no RG nO 6.331.723 SDS/PE. CPF nO 073.015.434-
33. matricula nO 426. servidor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) 

Art. 2" Designarem para atuar como membros da equipe de apoio 
na modalidade pregão. no âmbito do Fundo Municipal de Saúde (FMS). Fundo 
Municipal de Assistência Social (rMAS), Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
(SAAE), Autarquia Municipal de Habitação dos Palmares (AMHAP). Autarquia 
Educacional da Mata Sul (AEMASUL) e Fundo Municipal de Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, confonne lei federal nO 10.520/2002, sem caráter de 
exclusividade e sem prejuizos de suas atribuições funcionais, os seguimes servidores: 

CNPJ:l0.212.447/OOO1-88 Fone: 3661-1156 !!~~~!!!!;;:;;~_.:R:u~a~~~i~SCO:nde::~do~Rio Branco, 1382, 55540-000, Sélo Sebastiilo. Palmares - PE. 
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l' Armando Antônio da Maie Filho, nratricrrla n,. 9Çr)66ó4- l. lotarJo rrir secrctrria
r!'xecutiva Municipal de Administraçiio e Gestâo rlo patrimônio.

Il' Ricardo Antônio Leite Pereira. brasileiro. malricula n" ll0-1. sc'rr idor «Ja

Autarquia Educacional da Mata Sul (AEMASIjL).

Art 3' Revogam-se as disposições cm contÍ?irio

Gabinete do feito. Palmares. 07 de .janeim de 2Í)2 I

JOSE MEII DE
PREFE DO MTj}IICIPI DEP

MELO JUNIOR
LMARES/PE
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COMISSAO PER:.';'V:'NT~tl LlCITAÇAO 

FLON° 10.3 O 

F.t:lfFEITURA DOS 

PALMARES 
A ESPERANÇA SE RENOVA 

I. Armando Antônio da Mata filho , matricula ,,0 9996664-1, lowuo /la Secretaria 
Executiva Municipal de Administração e Gestão do Patrimilnio. 

11. Ricardo Antônio Leite Pereira. brasileiro. matricula nO 21 O- I. se" idor da 
Autarquia Educacional da Mata Sul (AEMAStIL). 

Arl 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JOSÉ BA 

Gabinete do ? feito. Palmares. 07 dc janeiro de 2021 . 

~~ --t-........ 
LOMEUDEAL 
DO MUNICÍ?I 

MELO JUNIOR 
LMARES/?E 
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